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GABINETE DO PREFEITO
DE: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DATA: 11/09/2017

Autorizo  o  pleiteado  pela  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Planejamento Urbanismo, dentro do valor informado na requisição n.º 223/2017. 

Encaminhe-se o presente processo para o Departamento de
Licitações para indicação da modalidade e providências referentes à elaboração
das minutas e trâmite processual necessário.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito de Matinhos

R. Pastor El ias  Abrahão,  22 – Centro – Matinhos  Paraná -  Brasi l
Fone (41) 3971-6012 Fax (41) 3971-6013

www.matinhos.pr.gov.br
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DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARA: CONTROLADORIA E  PROCURADORIA GERAL
DATA: 11/09/2017

                     

                                 Conforme determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
entendemos  que  a  contratação  solicitada  deva  ser  promovida  na  modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO. Desta forma, elaboramos a respectiva minuta.
                                 Através deste, encaminho a Vossa Senhoria minuta do
contrato de licitação, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 24,
inciso X, da Lei n.º 8.666/93 para os fins previstos no parágrafo único do art. 38
da Lei nº 8.666/93.

Atenciosamente

LARISSA VICTÓRIA. L DA SILVA
Diretora do Departamento de Licitações
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONTRATO N.º ___/2017 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º ___/2017 - PMM

O  Prefeito  Municipal  de  Matinhos  torna  pública  a  RATIFICAÇÃO  e
HOMOLOGAÇÃO  da Dispensa de Licitação n.º ___/2017 – PMM, que prevê a
Locação  de  imóvel  para  uso  da  Secretaria  Municipal  Obras  e  Planejamento
Urbano,  para funcionamento das atividades do Departamento de Urbanismo e
abrigar as instalações do GEO-REFERENCIAMENTO, em favor de  ALCEU DE
BONA, portador do RG N.º 6.049.795-633 e inscrito no CPF sob n.º 544.525.700-
20, no valor global de R$23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais), com
base no Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, __ de ____________ de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito de Matinhos

R. Pastor El ias  Abrahão,  22 – Centro – Matinhos  Paraná -  Brasi l
Fone (41) 3971-6012 Fax (41) 3971-6013

www.matinhos.pr.gov.br
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MINUTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º ___/2017 - PMM

CONTRATO N.º ___/2017 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ____/2017

Contrato  para  Locação
de  Imóvel  entre  o
Município de Matinhos e
Alceu  de  Bona,  na
forma abaixo: 

Pelo  presente  instrumento,  tendo  de  um  lado  o  MUNICÍPIO  DE  MATINHOS,
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão,
n.º  22,  inscrito  no CNPJ N.º  76.017.466/0001-61,  neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Ruy Hauer Reichert, em pleno exercício de seu mandato e
funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG nº 795.304-6 PR e
CPF sob nº 354.262.099-87, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO,
e de outro  ALCEU DE BONA, portador do RG N.º 6.049.795-633 e inscrito no
CPF  sob  n.º  544.525.700-20,  estabelecido  à  Rua  do  Canal,  n.º  120,  Centro,
Cidade  de  Matinhos,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominado  LOCADOR,
acordam em celebrar  o  presente  termo de Contrato,  mediante  as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Locação de imóvel para uso da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Urbano  do  Município  de  Matinhos,  para  funcionamento  das  atividades  do
Departamento  de  Urbanismo  e  abrigar  as  instalações  do  GEO-
REFERENCIAMENTO, localizado à Rua do Canal, nº 120, Centro, Matrícula no
Registro  de  Imóvel  nº  24.163  -  Lote  30  /  Planta  São  Pedro,  na  cidade  de
Matinhos, Estado do Paraná.

PARÁGRAFO ÚNICO – A licitação é dispensável para a presente locação, com
fundamento no art. 24, inciso X, da lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA   
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O prazo de locação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura
do contrato.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Conforme  o  artigo  8°,  in  fine da  Lei  8.245/91  o
presente contrato permanecerá em vigor no caso de alienação do imóvel durante
a locação, desde que averbado este instrumento na matrícula do imóvel.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Este contrato obriga o LOCADOR, seus herdeiros e
sucessores e no caso de alienação do imóvel alugado, o terceiro adquirente a
qualquer título.

CLAUSULA TERCEIRA – ALUGUEL  

O aluguel mensal do imóvel, objeto desta locação, será de R$1.950,00 (um mil,
novecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$23.400,00 (vinte
e três mil e quatrocentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As  despesas decorrentes da execução do presente
contrato correrão por conta da dotação orçamentária.

Secretaria: 11 Secretaria M. de Obras e Planejamento Urbano
Unidade: 11.01 Gabinete do Secretário
Funcional
Programática:

15.451.0115.2047

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras
Reduzido: 4657 Categoria

Econômica:
33.90.36.00.00 Outros  Serviços  de

Terceiros  -  Pessoa
Física

Desdobramento
Reduzido

5150 33.90.36.15.00 Locação de Imóveis 

Fonte de Recurso: 000 Reserva nº 2884 R$ 7.800,00

PARÁGRAFO SEGUNDO: forma de pagamento mensal dos alugueis

CLAUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO 

Em ocorrendo  a  prorrogação  do  presente  contrato,  nos  termos  da  legislação
aplicável, o reajuste do valor da locação processar-se-á de acordo com a variação
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do IGP-M no período de 12 meses anteriores à data em que houver a prorrogação
da locação ou na extinção deste outro índice que vier a substituí-lo.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Conforme Art. 23 Lei 8.245/91, o LOCATÁRIO é obrigado a:

I - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá–lo com o mesmo
cuidado como se fosse seu;
II  -  restituir  o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme
vistoria realizada no início da locação, salvo as deteriorações decorrentes do seu
uso normal;
III - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer
dano  ou  defeito  cuja  reparação  a  este  incumba,  bem  como  as  eventuais
turbações de terceiros;
IV - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocadas por seus agentes públicos, visitantes ou quaisquer outras
pessoas que tenham permanecido no imóvel sob sua autorização;
V -  não modificar a  forma interna ou externa do imóvel  sem o consentimento
prévio e por escrito do locador;
VI - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos,
bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda
que dirigida a ele, locatário;
VII - pagar as despesas de IPTU, telefone e de consumo de energia elétrica, gás,
água e esgoto do imóvel locado, 
VIII- permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no art.27 da Lei 8.245/91;
IX – pagar as despesas ordinárias de condomínio, caso houver.

PARÁGRAFO ÚNICO:  O pagamento do IPTU correspondente ao ano de 2017
será efetuado proporcionalmente aos meses usufruídos pelo Município.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

Conforme Art. 22 da Lei 8.245/91, o LOCADOR é obrigado a:

I – entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina;
II – garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
III – manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
IV – responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
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V – fornecer ao locatário descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
VI – fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas,
vedada a quitação genérica;
VII – pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações,
nestas  compreendidas  as  despesas  necessárias  à  aferição  da  idoneidade  do
pretendente ou de seu fiador;
VIII  –  pagar  os impostos e taxas,  e  ainda o  prêmio de seguro  complementar
contra fogo que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;
IX – pagar as despesas extraordinárias de condomínio;
X - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas
que estejam sendo exigidas;
XI – manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação, especialmente as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal.

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes estipulam o pagamento de multa no valor de 03
(três)  alugueres  vigentes  à  época  da  ocorrência  do  fato,  a  ser  aplicada  ao
LOCADOR, respeitando–se o devido processo legal, caso este venha a infringir
quaisquer das cláusulas contidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  O  LOCATÁRIO  poderá  executar  todas  as  obras,
modificações  ou  benfeitorias  sem  prévia  autorização  ou  conhecimento  do
LOCADOR,  sempre  que  a  utilização  do  imóvel  estiver  comprometida  ou  na
iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato
de locação. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações
serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  As benfeitorias úteis,  desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso
haja  prévia  concordância  do  LOCADOR.  Caso  não  haja  concordância  na
indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação, desde
que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

PARÁGRAFO  QUARTO:  Caso  as  modificações  ou  adaptações  feitas  pelo
LOCATÁRIO  venham  causar  algum  dano  ao  imóvel,  durante  o  período  de
locação, esse dano deve ser sanado às expensas do LOCATÁRIO .

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 
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Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel alugado (art. 4° da Lei n°. 8.245/91).

Ao LOCATÁRIO reserva-se o direito de, no interesse do serviço público ou em
decorrência  de  motivos  supervenientes,  rescindir  o  presente  contrato,  sem
qualquer ônus, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

CLAUSULA NONA

O LOCADOR declara, sob as penas da Lei, não possuir qualquer vínculo com a
Prefeitura  Municipal  de  Matinhos,  bem  como  não  possuir  qualquer  grau  de
parentesco com servidores ocupantes de cargo efetivo ou em comissão/função
gratificada, em exercício.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO

Os contratados elegem o foro da Comarca de Matinhos como competente para
conhecer  e julgar  as ações fundadas na execução do presente contrato,  com
renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que possa vir a ser.

Assim  justas  e  contratadas  sobre  todas  e  cada  uma  das  condições  acima
enumeradas,  as  partes,  com  as  testemunhas  abaixo,  assinam  o  presente
instrumento em 03(três) copias de igual teor, a fim de que produza os regulares
efeitos inclusive perante terceiros.

Matinhos, ___ de _________ de 2017.
                                          

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Ruy Hauer Reichert

CPF nº 354.262.099-87
Prefeito Municipal

LOCATÁRIO

ALCEU DE BONA
CPF N.º 544.525.700-20

LOCADOR
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Testemunhas:

_________________________ ________________________
RG: RG:

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONTRATO N.º ___/2017 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º ___/2017 - PMM

O  Prefeito  Municipal  de  Matinhos  torna  pública  a  RATIFICAÇÃO  e
HOMOLOGAÇÃO  da Dispensa de Licitação n.º ___/2017 – PMM, que prevê a
Locação  de  imóvel  para  uso  da  Secretaria  Municipal  Obras  e  Planejamento
Urbano,  para funcionamento das atividades do Departamento de Urbanismo e
abrigar as instalações do GEO-REFERENCIAMENTO, em favor de  ALCEU DE
BONA, portador do RG N.º 6.049.795-633 e inscrito no CPF sob n.º 544.525.700-
20, no valor global de  R$23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais), com
base no Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, __ de ____________ de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito de Matinhos

R. Pastor El ias  Abrahão,  22 – Centro – Matinhos  Paraná -  Brasi l
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